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23/05/90, conpinado com o ~ 20 do Artigo 14 do Ato das Oi!_ 

posiçÕes Consti tucioniú.s Tr!lnsi tórias, da Constituição Fe
deral de 'JS/10/BB e na lei Complamentar nll 41 de 22/12/81 , 

Art. 111 - ~maar RAIWtm NJNATO CO::Uil Flll-(), para e
xercer o cargo efll comis.são de Oiretor do Departatranto de 
SaneamentD e Ollsenvol v:l.mento Urbano, código DAS-101. 3, da· 

Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura/BEOIE. 

Art:. 211 - Aavogam-se as disposições em contrário. 

Macap!Í-Ap , em 24 de j.Jlho de 1.990. 

JOSif GTLTON PINTO GAFCTA 
Gcvenllldor 

00\EFNJ 00 ESTAOO 00 AMAPA 

O::CFETO ( P) Nll 1204 0:: 24 0:: JLLI-() OE 1.990. 

o· Gcwmador do Estado do Mlllp!Í, usando das atribui -
· r;;Ões que lhe são conferidas pelo Decreto Ptllsidencial de 
23/05/90, COI!tlii'V!Ido. c0111 o ~ 211 do Artigo 14 do Ato das Ois 
posições Conatitucionai!l Transitórias, ds ConstitUição Fe: 
daral de 05/10/~ e na Lai Complementar nu- 41, dfr'l?/12/81, 

Art. 111 - Exonerar MANCEl UBIRATAN f-0.1J80!1() 8AlfEIFDt , 
do cargo 11111 comissão de Oirator do Depart:amanto de ·Obras 
PÚblicas, CÓdigo DAS-101.3,. da Secretaria de Estado • de 
Obrss e da Infra-Estrutura. 

Art. 211 - Aevog11111-se ·as disposiçÕes em contrário. 

Macap!Í-Ap, em 24 de j.Jlho ~ 1990. 

..K)~ GIL TON PJNTQ GAR::lA 
Gc venllldor 

GOI.€FNJ ("'J ES,. AOO 00 NAAPÁ 

O::CfETO ( P) Nll 1205 0:: 24 OE JLLI-() . 0:: 1.990 

O 13ovemador do. Estado do Amapá, usando das atribuf -
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
ZJ/05/90, cantlinado com o § 211 do Artigo 14 do AtD das Ois 
posi~Ões Constitucionais Transi tér1,as; da Constituição F e: 
daral de 05/10/BB e na lei Complsmentar ,11 41,' de 22/12/81, 

FESOL\.€: 

Art. 111 - Nomllar EDn..soN CORlEIRJ PENA, JXtra exercer 
o cargo em .comissão de Oiretor do Departamento de Obras Pú 
blicae , CÓdigo OAS-101.3, da Secretaria de ~atado de Ob~ 
e da Infra-Estrutura/SEOIE. · 

Art. 211.- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Mscápá..Ap, em 24 de j.Jlho da 1.990. 

~ GIL TON PINTO GAR::IA 
Governador 

~ 00 ESTADO 00 JiJW>A 

O::CRETO {P) Nll 1206 0:: 24 OE ~ CE 1990, 

O Governador do Estado do Amapá,· u!lllndo das atribui-- - .. çoes que lhe SilO CO"tf'eridas pelo Art. 14 §211 do Ato das Ois-
posiÇões Constitueionsis Tnsnaitórias da Constituição Fad! 
rsl, cdlbinado CDIII o Art. 26 da lei ~lanent4r nll 4l de 
22.12.81. 

Art. 111 - Oeaionsr as pas!$0Bs stXJixo discriminadas P.! 
re conati tuirem a Comissão enr.arrcgáda da oruenizsr r u pro
grama de Feste.los Canemonslivo!l dtl SB1111:11'18 da Pét.ri.e, que 
tnsnscorreriio no per!oda de 01 1:1 rJI du selemi.Jra de 1990. 

1 - Presidente: Pro f , LUIZ RIBED~O CE AU.E:IDA 

514Jr1do Ten . Cal. LUIZ CARI..aS AZEI.€00 FIWERE 
00 -

Membros PAULO ARAil.JJ !E ~I\,f;IAA 
[)IAUB ALBERTO Cll.JTII'Hl VIANA 
TELMA RIBE !E SAAAI.VA 

VALIECYA CDe ROCJUGLeS 

AACl..OO MAAIO NINA DA CesTA 
REGINA u1CIA FERREIAA VALENTE 
Cl.OOOALOO rAAVAUlO 00 NABCIUEitlO 

.a;~ BARAOO MAO-IAOO • 
PE:JIO Alflê..IO PEN-IÀ TAVARES 

ESTADQ DO AMAPA.Q
0 DIÁRJO·OFICIAL 'liJ' 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OACIAL 

Rua: ca·ndldo Mandu, nt 41111 • CanJro 

Macapa • Eatado do Amapl 
CEP 81900 

DIR~TOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fonn: COUI 222·5314 
t OIII ' 223·3444 • Ramal 1711 

CHEFE DA DIVISAO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: 10111 223·3444. Ramal 171 

CREFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Dra. TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Fone: (ONI 223·3444 • Ramal 1711 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÕES E A. GRÁACAS. 

Sr. JECO'NIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: COMI 223·3444 - Ramal t 7.! 

ORIGINAIS 

Oa 111101 enviados a publleaçlo da~erlo aer dalllo· 
graladoa • acompanhado• de ollclo ou memorando. 
O Dltrlo Oficial do Ealado do Amapl podara lar an· 
conlrado para leitura nu Rfprnenta~On do Governo 
do Amapt em Bruiiiii.PF. Rio da Janelro/RJ e Ba· 
ltiiiiEIIado do Para. 

ATENDIMENTO 

07 : 30 lia 12: 00 horaa 
Hcvtrlo : Du 

14:00 b 17:10 horu 

PRÉÇOS - PU.UCAÇÕES 

' Publlcaçou- cenllmatroa de 

co lune • • • • • • • • • • • • • • • • . • Cr$ 26,00 

P.REÇOS - ASSINATURAS 

• Maa.pa •• : .•••••••••• • .• 
• Outraa Cldadea ••••• • ••• •• • 
• Aa anlnaturaa alo aemea· 

trela 1 venohrela 1111 30 da 
junhõ t at de dezembro. 

Preço do E .. mplao •••••• •. •••• 
N0111aro atraaado •••..•••••••• 

RECLAMAÇÓES 

Cr$ 60, 00 
Cr$ . 90,00 

Cr$ 

Cr$ 

s,oo 
6,00 

Deverto aer dlrlgldu por ucrllo ao Diretor de llnprb
aa Oficial do Eatado dd A•apa .- al6 e dlu ap61 1 publl· 
~çlo. 

) 
) 

.... 
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Art. 2t - Revogam-se as dieposições em contrário. 

Macepá--AP, 13111 24 ela julho ela 1990. 

.X:S~ GIL TON PINTO GARCIA 
Gávamador 

OO\€FNJ 00 ESTAOO DO PMN>A 

~ {P) Nll 120? CE 24 CE .J.JLHO CE 1990. 

O Governador do Estado do A!naPá. usando das atribui
ções· CJ.IB lhe. são confeirdss pelo Oecreto Presidencial, ela 
23 ela nwúo da 199Q, canbinado can o f 211 artigo 14 do Ato 
das lli.~~posi.çõee Cena ti tuicionais Trisnei tórtas da Cone ti tu1 
ção Federal ela 05. 10.88 e na Lei Canplementar nÕ 41 ck; 
22 .12.8:$., e t.ldo 1n vistá o que consta do ~seo nll 
28?90. c;xl5846/90-SEAD1 

RESCL\IE : 

Art. 111 - Duignar os sarvidoree UJCIVALOO CXlEUil lXE 
SAN11l3, Agente Alininistrativo, classe "B" , referência NI-
22; MAtal. CE ..E5US ALVES FEFINANIES, Técnico ela Ccntabili
dacla, clasae "A" , referência NI-20 e ANTIWIO HELCIOSOAEIES 
CE S!lJZA, DatilDgraf'o, · classe "A", referência NI-15; per
tencentes a Tabllla Panlll!lna1te do extinto Território Fedarel 
do .Amapá, lotados na S~VA, para .sob a PreSidência do p'ri 

meiro Conetituiram a Ganiesão de Inquérito Administriltivo ~ 
incunbida ela apurar as irregularidades referênciadas no Pro 
cesso nll 2B791J. OOSÍ346/90-ôEAD, -

Art . 211 - Revogam-se ~s dieposições em cont:íisrio. 

Yscepá-AP, em 24 de julho ela 1990. 

.X:S~ GIL TON PINTO IMCill. 
Govamador 

00~1\{] 00 EBTAOO 00 AMN>A 

. CE~TO {P} Nll 120B. CE 24 CE .J.JUil OE 1990. 

O Governador do Estado do M~apiÍ, U!ll!ndo das atril:vi
ções CJ.IB lhe são confaridas pelo Dacreto Prasidencial lia 
23/05/90, çombinado can o f 211 do artigo 14 do Ato da• Ol.s 
posições Ca18t1 tuic10lais T1"81lai tóritiS . da Constituição Fe~ 
ral de DS/lD/98 a na Lei ~lemantar n11 ·4l, da 22/12/81 e, 
ta"ldo 13111 vista o teor do OfÍcio n 11 03Sl/90 -SESA 

•· Art, lR ,. Designar, a t!tulo precário, MARIA 01\6 {i}AA

ÇAS CE ILIVEIRA CAAiiAU-lO, o~ta do cargo de Aasi.atentá 
JurÍdico, 'classe ''Eapecial" referência ~-25, pertencente 
ao Quadro PBIWII'la"lte ·do extinto Tarri tório do AmaPá, .para 
exercer a função da conf'i.MÇa ela Asaieta1ta, CÓdigo DA.I-

202 .3, do S~ço da Hospitalização Geral /r»t/SESA. 

Art. 211 -ll~ss a~ di~~posiçõea a. contrárto. 

YBCI!IPIÍ-AP , em 24 da julho ela 1990. 

JCB~ GIL TOO PÍNTO GARCIA 
Governador 

IECflETO {P) Nll l2CB IE 24 CE ..IJLJ-(1 OE 1990, 

O Gol/8lTiador do E~tado do Amapá, usando das atnbui-
çõas que lhe aio conf'aridas pelo Decreto Presi.darÍcial da 
23/05/90, canbinado CDI o § 211 do artigo 14 do Ato das lli.a' 
poeições (;aleti tucionais T1"81llli tóriae da Ccnati tuiçio Fett!' 
rel da 05/lD/BB 11 na Lei Gaaplalentar nll 41., de 22(12/Bl e, 

tllndo 13111 vista o .teor 'do OfÍcio nll 0300/90-SESA, 

RESQ..\IE : 

Art . 111 - 0eai1J1ar, a título pracério, MARIA CE NAZA
~ ClàHo, .~TEIAO, ocupant. do ampr~~IÍo de Agw'ltQ, Acbinie
trat1.vo, classe "A", referência !iJ;-20, parta')ca1te a Taba
la Pllmanenta do extinto Tlll'ri tório Federal do Amapá, para 
eiCSI'cer a f'LnÇÃo de confiança da chefe do Pcato. da SaÚda 
de ~ruam.rn, CÓdigo OU-201.3, da 111 lli.retoria Aegionai. da 
Saúcla/SESA. 

Yscapá-:-Af' .. 24 da ;).!lho ela 1990. 

.X:S~ GIL TOO PINTO GARCIA'· 
Governador 

IJMRNO 00 ESIAOO 00 ~A 

~ETO (P) Nll l2lD OE 24 CE .ll.J-1) CE 1990. • 

O Govemãdor; do Eétado do Amapá, UBMdo das atribui
ções CJ.18 lhe são ca~f'aridae pelo Decreto Presid!rlcia1 de 
23/05/90, canbina"do càn o t 211 do Art. 14 do' Ato dae OÍa
posições Ccneti tua:ionaiet T1"81llli tórlaa, da. CC»leti tuição Fa
daral. da 05/liJ/f!/3 e na ~ai GaapllllliEw\~ nll 41, da 22/}2./81 
é , tllndo em vista os tarmoe do Of'!cio nll 1:11 ?/9CH3EA13. 

Art. 111 - ElCCI'Ierar Rl.Bll..AA DI\ ROOiA PmTAI.., .do cargo 
.. canisaão da Chai"ll da OI. visão. da Fi totec:nia, CÓdigo ~ 
liJl .,l, do 13epart:ama'lto de Proca.çio A~ecuária/SEAG. 

Macapá-AP, em 24 da julho da 1990. 

~1\{] 00 EBTAOO 00 NIAPA 

CECRETO' (P) NA 1211 IE 24 OE .J.JU() OE 1990. 

O Governador do Estado do AmapÓ, usando das atribui
ções que lhe são calferidas pelo Decrato Presidencial là 
23/05/90, ~binado coa o § 211 do Art. 14 do Ato das lli.e
poaições .Ccnati tucionaia Tranlli táriaa, da t:a"lsti tuição F• 
deral da 05/lD/eiJ 11 na Lei Cca'P.lallentar nll 41, de 22/12/Sl 
e tendo lilll. vista o que consta do c1r:ício nll 01?/~G. 

Art: 111 - Nbnaar ANIDCE MARIA DI\ CCBTA CAA!XBO, para 
exsrcer o osrgo em comissão da Chefe da OI. visão de Fitote_2 
nia, cód1Q"o 0116-liJl.l, dO Oep~anto de Produçio Agro.. 

ceCUIÍria/SEAI3. : . 

·~· .. 24 da .).!lho da 1990 •. 

.JE~ GIL ToN PINTO GC\ACIA 
GoVernador 
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DIBIO , PfÍCU,J. •· 

. . . 
o po~tlor do Estado do Aml!pá.. usendd 1~e atribJi

, ÇÕft!l QUS l..l1rJ afio ccnferide!S pel.Q oBçcli!to ot's!lidenc.ia1 de 

· '23/05/90; ccm.fxl.n~ÇO. COQI, o
1 S. ?li do Art . J:4 dQ A.to ~s .Oi~~ 

s19 õsa tcnatitud.Q)eds •rranei~rlaa, çla C!JrJ•t;ttuíçs9 f."eds.. . 
r.al de 05/lD/q'i. e "4 L~ ~lansntar nV .Al, ela ';!2/l2/~le, 

· tendo .. v:lltta os ter"''oa do Gf'Í.cio nll 01105/90-SEBA . • 

ÀES!l..VE 

. Art . 1• - Di~en!lllr EBlEFILIN' REIS CE ll..IVEIRA, da f'"!l 
çiio de CO'lfisnça de Cwfe ds seção de ACJI.4)al'ia a La'liende
ria! CÓdigo MI-2ÇJ1 . ;11• da 01.14eâo til! Adord..nilstração HoWi-
ta;l4!r/01H/SEEA. . . , • . • 

' . 
Art. 211- Aevogam-'sa a"a . ~spóenções ent ctr1trário . 

Ma.-AP, lilll 24 dà· julho de }.990 . 

~ 00 EETAOO '00 NINfA . , 
. . !Etl\ETO (P) NV 121.3 (E' 24 IE~ ..t.ILJP. ~ :199Q. . 

· ·O B;J~L· r 'do Estado. do ·Anlai:>á, U!llltldo dsa atribui
ções que lHe eâo cá,fqri.daà ~elo OlrcnttO Pnl~denc::i.a1 de 

' 23/ PS/90, ccmbina.c!O com o § ?li do Art. 14 .do Ato .das Clt11fJ2 
' siçÕs!S, Conat:l.tuc.1onai-e, Trehsitórlaa,• .~ coneti..tÜiçÕo, Fed_!!! 
ral da. o!:VlD/89.e nà Lei Comp.1ementar nll 41, de 22/12/81e, 
tendo ~ vista oa ~os do Of:Íoio nll 0404/90-SESA. . . . 

REBCl.VE: 
Art. 111 - ~signllr, a t:ítulD ~reâÚ'io, ELIANAYAATne 

CE ll..l\/ElRA, oQ.~P~W~t• do enprego de' AUxl.liar, Op1mscione1 de 
serviço:s piWrsos,. CÓdigo L T -W-'312, referâ-lcia ~. pe_r· 
tanca'lte a. taéela Pemanent;a do e)Ctinto Território Fedaral 
do Mlapá, psra exercer' a fl..nçio de Chsf'e da. seção dD A ou
paria e LawnckJr'ia, CÓdigo [)!\I-201.3,· da Oivi~o ddArinini,! 
trec;iio Ho.ep11;alar /Ctf-1/SESA. . ... 

\ Art .. 211- Ravogam-ae àS cli~~siçõae.~· 'ccn1:r~o . 
MBcÂp&-1\P, ~ ·24 da Julho 'de 1990 .. ' 

·. . • :m~ Gil. TON PDITO GARCIA 
Govemad~ 

90VER~ 00 .ESTAOO 00 AlJAPfi.· 

OE~ ( P) t<i1 1214 (E 24 1E. ..t.JI,j{] ~ 1990. 

· o aovemador '*' Estado do Arrll!ltJá, ul:Mdo das atrillui
çõas que lhe .Oo ~feridas pelo ~eretO Pres1.de.nal.a1- de. 

23/GS/90, CCXDbinado ~ o § 2.1' do Art. l4 .do Ato das ~~. ,' 
siçÕae Oans.ti tuclcnsis.")'renai ~·· da CO'I~t:i:b.d.ção Fede

·ra1 da 05/J,ó/3'3 e na La:\. ~laaentar hll 41, de 22}12/81._, 
tendo .. : vi.a!lD o~ tennos dei Õf:ício f'! a Olli/9fJ...GAB/sr:Af). 

R.ES(l..VE : 

Art. 18" ~ Nomear ·~ W ~ IXlS BANTm TORRES, P! 
.~ al<JU'cer o cargo em Qomieaão de Chefe da o.tv1eio. d.e Re-· 
c~rsos .Naturais Renóveívins , CÓdi~ó OAS-101;1., ' do De!parte -
manto da Oasenvo1~mE!rjtO de ReoOrao!t Naturaia/S~a _ 

Aft. 211 - R•\I'Ogl!W-SII ás' di~oed.çÕiis án ccntrér1o. 

t.laalpá-AP, 11111 24 da julho dé 1990. 
. . 

~ GIL TON PINltl GARCIA 
'Govwna*.Jr' 

OO\r€RNJ 00 EST N:!J 00 NAAPA 

IECFti'o (E·) NR W4' DE 2A. <lE ..Ul.H) a:: 1990 

• · O GOvernador do Estado do AA~apá, usando eles atribui -
çP.,a qur lh!J aeo conl"eH.das 'pelo Os~,to P:Z.Saúlanoial ,de 
23.05.90, COIÍ!binado ·cOm _o § 211 do esrt. l4 ' do Ato deía IM.s~ · 
aiçõea Consti bJci.onai.8 Trens1 tóri.-, da Const:l. bJiçÕO Feda;
rol de OS.lDtOO~ na Lei Cornp.lalllenta nll 41 , de 22.12.81 e 
.tando ~ vista o ~ ~ta do Pn:lcas!ID na· 28770.001434190 • 
BE:S1.,' . ., 

Art . 111 - Autorizar em carábrr ame~ênoial o pagamento 
àm nome de NEDE NU~ ·FFE:ITAS, ~ente Aânilii~ttrati\19, i'8 -
f~naia N!-:U •. parte,ncerite a . Tsbals Pe!"'''lll~nte i::!o ex'tinto . 
Território ·Fedanll tio Ama~ per IIBiil da &.lprimento' de Fu!! 
dos , nos tennoa do Jtelll. r, do Artigo 45 do Oecl"'lt:o na 93. 
8?2, de 23 de dezembro de 1.986, at' o yalor d8 çrt. · · · · 
<200. 000~ DO( duzentos 11111 ~ruz.eiros), ~ p~nto Pa&amento da 
~~~~ fl!\19 urgentes', sendo ere 100. tnJ. C1l( C8tD m{Í Cl\.1 -

'teiroe), Jl8!'8 ser aplicado na aq4aição Cla Mablrial de Dl!! 
.~e~ 1ro.cm,(J\càm mil cruzeiros} .em qutros se.rv1 -
çoa e encargos. 

.• 
Art. 211 .- A refericta·' despesa deverá lfer empenhada na 

' Fonte P~P.E· . , P~ de Trabalho 13?54262.464- Manuten-
.· ção do Setor Saúde, nos s-l ementoa de tt:aspesa 3132. OOOf? ... 

Outros Seryiços e En~s e ~120.000 - .Matl:!ria1 cfs Cqnsu
mo . 

Art . ~~~ - Aewg~sa. as diaposiçõe_s em contrário. 

Macapá-Ap, em 24 da .):Jlhb de 1990. 

~ G!LTO~ PI NTO GAR:IA 
Governador 

..... . . . GàVaro 00 EBTAOO oci _NW>A 

' 00::~TO ( N.) Nll 0056 ·DE 25 OE JuL'kl OE 1990 
.· I . . . , . ·. . :· .. 

. . Ola~ sobre a abertuns f\e Orédi to Su:plementar nos ítens do ~adrÔ de' Oetalhement;Q d" De~ do Orçémentp 
PJ;"Og""'!8• . exe~ {iranceiro 1990. · · · · · • 

O Gove~do~ do E~tado do 1\mapá; no 'ti~ das atri}lu1~ que..lhit eâo coQferidas pgr lei , da acordo com a Lei 
EstacLal nll 01 tia .Q:t de JaneirO de 1990; artigos 911 _e ~~~ letra a a ite111 :ti, QI.Íe regulamel\ta o tl,rçemento-P~/ 90 
paM o Eatado. 

' O E C A E T A t . . . ~ . , -

Art. ·111- Ficam· sup1e01EintÀ_dos' .na 1mportênc<ta pe ~ 1.189.0ÔO. OOO,OO(tUI BiLHÃo CE!'fTO E orrÉNTAE~'SM:ru-tiES 
DE CflJZE!.FDS), rias· Unidades. Adm1nistreé:i.'vas' t1o ' Gr:lvemo do Esiledo do AlMpá, os valores 'das dotaçÕes do~ P,rojetos•Atlvi
dedes dÔ QUadro da. .Oetalh~~~~~ent:o da Despesa, · dP ~·ntQ.$0, conf'ome · di~lllinação abaixo: • · 

'· ·- . . ·. . . ' 
FONTE: ' COT.a.-PARTE 00 FUNOO CE PARTICIPAÇÃO bos ESTADOS E Ol§l!UJO ·FEtERAL-FPE 

I SEtsE!'AAIA. OE. ESTIOO DA ~lCOLlURA 1: 00 ~~NT'O - 03 ~ ~ . . -3132.00 - 041.508132.?15.! ~ l3.~oó.ooo,oo 'ers l3.9oo.OOJ.oo 

· Crf b .900,000,ID ... .. .. , ... ....... . 
• . • • •• -... o... o .,. . •. 

· . 

·.o' 
; 

~ .. 
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• 

rEPAAT~to !E ESTRADA !E FOOAGEM O!.i - m: 
3120.00- 030?0212.4EB- CrS . f;.OOO.OO:J,·~ · · 

3132.00 - 03070212.4EB - crs s . ooo.oon . ~ 

4120. QfJ - 03070212. 4EB - :::Cr$!.!:.._ ..::· 3:..:..· 0::::;00::::.:...· OO=::J:.~., 00::: 

SOMA 

411Ó.OO - 16885381.34:2 - Cr$ 32fl.000 .000100 

SOMA 

4110.00 - 16BA5382.473 - Cr! . :1.UOC.030, 00 
'nn~:A ........... . · .. 

SECFUAAIA OE E§TPOO !E 08111\S E OA T~RA-ESTFUT\!RA 
' 

4110. 00 - 03070251. 337 - Cr$ 1!'."). 000. 000 I 00 
SOMA :: ... : ... ... ... . 

4110. 00 - 10563231. 25!l - CrS 150. 000. 000 1 :D 
• OOMA ••••••••••••.• 

4110.00- 13764401.333- Cr$ 250.000.000100 
. , 50MA .............. . 

3120. oo - 16905662. 471 - crt 1. ooo . ooo, ao 
3132. 00 - 1Ê905662. 4?1 - Cr$ 500. 000, 00 
4110.00- 16905662 ,4?1 -Cr$ 1:500.000,00 
4120 . 00 .:.. 169056Q2 . 4?1 - :::;Cr1:,::__..,::2~. 00=0:.:,:.,0=00:.~.1 00::: 

SOMA 

crt 13.000.000100 

Cr$ 13 ,000. 000, 00 

crS 320.000.000100 

Cr$ J2o. ooo. ooci, oo 
Cr$ 4n.OOO.oob1 óo 

• Cr$ 40.000.000, 00 

r:r$ 150 . 000.0001 OD 
;::re; 150.000.000, 0:1 

~r! 15cr.OOO.OD0100 
crS 1so.ooo. ooo, oo 

Cr$ '250.000.000 100 
c~ 2so.ooo.ooo,oo 

Cr$ .5, 000... 0001 00 
. 5.000.000, 00 

SECil:TARTA DE ESfPOO 00 PI.A.\JE,JAIAENrO E COOFDENA!2P GERAL 12-000 

4110. 000 - 07000311. 250 - Cr$ . 21 . 100. 0001 00 Cr$ 21.100 .000,00 

• 

SOMA .. ........... . Crf 21.10Q .OOO ,OO : 

~: OIFt::TIWE:NTE AAFt::CAOAOOS 

!;c,"PAATAMENTO DE ESTRADA flE RJQAClEM - 05-000 

411o.oo- 1688538l.J4~- crt J>,ooo.ooo,oo . . 
SOMA ............ . 

Cr$ 30.000.000,00 
cr! 30.ooo.ooo,oo 

· SECFETARIA OE ESTPOO OA FAZEIIOA -=. 07-:001 

32f!O. 00 - 1000042.012 - Cr$ 42.100. 000100 
. . 

crt 42.100.000,00 
SOMA ..... . · . . ... . . ert 42.100.000, 90 

6ECF€T ARIA OE EST POO DE OBRAS E .INFRA-EBTRJTURA ~-000 

4110. 00- 10583231.255 - Cr$ 35. 000.000 ,00 crt 35. 000.000100 
SOMA .. ......... .. Cr$ 35.000.000100 

, SECRETARiA OE ESTADO 00 PL.MEJAMENTO E caJroe:NAÇhl GERAL 12-000 

4110.00- 07400311.'250- Cr$ 4&,900.000, 00 
SCJ,IA' · ••••••••••• • • • 

~: OPERÀÇÇeS DE CPâ>ITO INTERNAS 

crt ·4B.9oo.ooo,oo 
Cr$ 48.900.000,00 

• 
S§CAETAR~ DE ESTAOO OE OBRAS E DA !t-I"RA-ESTRJTUflA - ~-O!p 

4llo.oo- 13?64481:.333- crt ?O.ooo.ooo1ooc :::;;..:rt~....;',.:::o""'.ooo~-··ooo~~·oo~ · 
.sOMA . ...... , .... . . crS ?o.ooo.ooo,oo 

P.á&· s· 

' . 

Art . 20 - A euplementação do que trata o artigo anterior correrá à CQnta do exceaeo da arrecadaçÕo du f.dlo. 
tas da recursos, FUIIIXl DE PA~TTCIPAÇÃO 005 'ESTAOOS E DISTRITO FEDERAL e OIEETAMENTE ARFECAbA006, bem como, a est11'118ti
va de OPERAÇJID OE CFÊliDO INTERNA, de confonnidade com que .preceitua o artigo .-:3 , § 111, item II da Lei Federal nll 
4.320, .da 1? de março de 1964 a alterações poaterioreei. · 

Art. 311 - Este Decreto entrará em 'vigor 1"18 da: a de sua assinatura. 

Mac'apá-AP, 25 da julho da 1990. 

·, 

..10& GILTON PINTO GAR:IA 
Governador 

·. 
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00\ERNl IIJ ESTADO 00 NU~BÁ 
SECRETARIA IE AOONIS~O 

PORTARIA (P) Nll Sil/90-SEAD; · 

O SECFETARm· 1E JOIIINISTAAÇilo dcJ Governo do Estado do 
Amapá, usando des , atribuitões que lhe são corferides pelo 
Decreto (N) nlf CXXJS, da 22.02.ES, e tantle em viste o que 
conste do Processo nu 28?90.~/90-SEAD, 

Art. li - Aamovar HD..TON ARI MIRANDA 006 SANTOS, ocu -
l)ellte JJo ~o de Atlministredor,· éód1go LT-NS-52?, clas
se "A f,, referência NS-05; pertencente e Tabele Espaci~ 

· do extinto Território Federal êlo M~apá, lotedo na Secrat:a
rla de Esbtao do Admi~istração, para· a Coordenadoria· Eata
dual ·de Meio Ambiante/CEMA/Ap. 

Art . 21 - Aavogam-ee as di~pdsic;ões ·em contrário. 

oê-se ciência. cumpra-se e . çublique-sa· .. 

GASitETE DO SEc:'R;T ARm ·DE ACIIINISTRAÇ~, em t.l&cepá-Ap 
20 de julho de' 1990. 

NILSON I.IONTCFIIL 1E ARAÚJO 
Secretário de Actministreção 

CQUPAt,ttiA 1E ELETR~TÓACE 00 ~A - 'CEA 

COC {W) 05.965.546/00ll-CS . 

ASS~1A GERAL EXTRAOFUINÁAIA 

EDITAL IE CONVOCAÇ~ 

El'(l cumprimento ao Art. 123, da Lei nu 6.404/76, ficam 
convocados oa senhores Acionistas da CDFAAHIA IE ELETRt -
CIDADE DO !W.fiPÁ-{;EA, a compa.recerem a reunião de Assem 
blêia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 87 de 
agosto· de 1990, às ·10:00 (dez) horas , em sue aede social , 
ne. Av. Padre JÚlio Maria Lombaerd, nl 1.900: nesta ci.daae 
de Macapá, e fim de deliberarem !.obre a saguirlte Ordem do 
Dias 

a} Eleição de Membros- do Conselho de Adminietreção e 
euplentea; 

b) Ele!.ção da Metl!broa do Conselho F111Cal e seus res!J&!: 
ti vos suplentes i · 

c). O que ocorrer. 

MacapiÍ- Ap, 25 de julho da 1990 

OSVALDO FEAfEIRA DA SILVA 
Presidente Cons.Adminiat . CEA 

GOVERNO 00 EBT~DO 00 ANAPA 
CflAISS"-0 PERMANelTE DE LICITAÇAO 

AVISO CE EOITAL 

' 

O Governo do Estado do Amapá, através de sua Câniasio 
Permanente dlt Ucitação, aÍiilllll aaa in~asados que estará 
realizando Licitação a ~vel da Tanàda ' tja Preços, can· a f! 
nalidadll de adquirir os materiais abaixo relad.onados . 

Tonai:le de Pnsc;oa ·na 033/90-CP.-/GEA, p~ ~ra de Met! 
H.al de ccr.awao - Tecidos, a ser realizada no dia 10 de 
agosto de 1990, àil 09:00 hóra~. · 

TaMade de PrBQoe nil 034/90-f:PL/~. pn ~ra da Gên! 
reta AliMot!cios, a ser realizada dia 13 da agoa.to. de 1990 
à• tlhOO horaa. 

Pera MlhoN• nclaracimentoa aoa licl.t,ntes, os Edi-
t.:L• a.~P:iàtoa • · outras inf01'1111ÇÕ8e naceeaárias, poderão 
... ~- no Mguint. ~~:Av. FAB nll poe7- CENlfiO 

. , . 
... 

· Secretarie de Adllinistz:'açã?- .~EA01 Sala 17, Estallo do~ 
·pá, no horário ·nannal de e)q)ediente do Governo. 

~cepá~P, 23 .de julho da 1990 

RAIUJOÓ JCRGE 1E ALCANTAAA PENALBER · 
Presidente da CPL. l !EA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECflETAAIA CE E:pTADO DO TMSO.LHO E [)11. ~O SOCIAL 

A6SE860'1IA .J.fl:tOIO\ 

TERMO· AlliTIVO 

PRIMEIRO (111) TERMO AlliTIVO AO cpNTRATO nll 001/90 -
SETRAPS, CE..Es:IADO PELO GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAM E A A~ : 
SOCIAçAO 005 VQ.UNTAAIOS DO AYA"Pf.. - AVA, cn.t A INTERVENI~ . 
CIA [)11. eECflETAAIA IE ESTAOO 00 TRABALKl" E DI' ~~O 6Q 
CIAL. 

O GoVerno po Eetacto do Amapá, neste ato representado 
~elo seu. Governador - Senhor ~ GIL TQ\1 PINTO ~CIA, ~ . 
~1 1111 diante denaninado ~lesmente ~TRATANTE ·e ti ASSQ . 
c:IAçAO DOS VQ..(JNiAAICE DO AMAPA - AVA, inecrl ta no r:JJC/IAF . 
sob o nll 05,994,63'7/0001-64, neste ato repN5ent;ada pela ·. 
SenhOra MARIA 1-ELEN>\ 1E Al.flJQUEAQI.JE GARCIA, daqui 1111 dian 
te denorlnada simplàsmante OONmATÂ[)II., CCJT. a inter.veni~ : 
cia da Secretaria ~ "Eatacto do Trabalho e da Pralloção s;' 
cial, neste ato repreeentada pela sua· Secretárià - Senhor; · 
VALCETE ISI\O<SCN .JJ~ DOS SO.NTOS, de qui em diante denan1n! 
da simplesmente SETRAPS, resolvem de CD11UII acordo f'i""-?1' o 
preaente TERMO A OITiva, !Tiediante ·as Cláusulas e condiçÕes . 
aegu1nte8: 

a..Auw PRIMEIRA- Pelo presente Termo Aditivo, re! , 
paldado pela Cláusula N~ cto contrato original, fiawn al · 

· taradas as Cláusulas TERCEIRA, Inciso I, a línea "a " , QUA~ • 

TA e QUINTA, que passam a vigorar can as seguintes re~ . 
ções: 

' •' '' • •''' • '• '' ' '' ' • '''' ' '' ' ' ''I' • • • ' '' •' ' ' ' ' •' '' '''' 

a...Ausut.A TERC5tBA ,... [)II.S OIJ'IIGACClEs: 

I - 00 CDNTRA TAN.T"E: 

a) repassar os recura~; no valor de 'ers 98D. OOO,OO(no 
vecentoll e oitenta 1111.1 cruzeiros), pera atendar o est!lbel; 
cimento na Cláusula Segundd dô "presente Contratt;': -

a..AU!ilU. QUAA TA - [)11. OOT~O: 

as despesas decorrentee de assinatura deste 
1 
Contrato 

no valor da CrS 590.000,00 ( Nolr/Scan tos e o1 ~ta mil cru 
zeiros), serõ.o alocados a conte• do FPE: ·Programa da TratJ! 
lho lml4862.466, assim dietr1bu1do8, conforme o Cronogr_! 
ma de Desembolso: 

1• PARCELA - •• • 

2• PARCELA - Cri lS!. OCO, 00 ( Cll(lto e cinquen ta e doia 
mil cruz"eiros) aen.do: . · 

I - CrS 140 .000,00 (cento e quarenta mil cruzinros), is 
conte do FPE, ElEIIIMilnto da Despeaa 3. 1.2,0.00, conforme No 
ta -de ~anho nll 90M::09:J?6, emitida em 21/06/ 90 . -

II:..- cri 12. 000. 00 ( Oozs .MU. cruzairoa) , à . conta do 
FPE, Elementó da Deapesa 3 . l.3, 2 .QO, conforme Note de Empe 
nho nll 90NE09:J77, emitida em 21/ 06/90. ~ -

31· PARCELA- CrS 1?5. 000, 00 (cento e setenta e cinco 
mil cruzeiros) eendo: 

· I - CrS 39 .000, 00 (trinta e nove mil cruzeiros), ~ 
f'orrne Note de ~anho na 90NE0l926, aniti«*s em '2:3/03/90 e 
crt 115.000,00 (cento e quinze mil cruzeiros), Elaraltc de 

· Oefii!Jesa 3 ,1 .2 . 0 ,00, CO'Iforme Nota da êmpenho nll 90NED!!l'76, 
emitida en, 21/06/90. 

n - CrS 9 ,0CO,OO ( nove mil cru~), confoÍome Nota 
de.~enho nu .~1925, emitida .., 23/0:3/ 9.0 a · crt-
12 .00o,OO (doze mil cruZeiros), Elauento de Ce~eea 3 . 1 . 3. 
2 .00, · conforme NOta da ~anho nll: 90NED9:J?:?, emitida em 
21/06/fJO • 



I .... 

.Hacapá, 7/i-07-90 lliAIUO onCIAL. 

~ 41 PARIE..A - Cri 184.600 00 (cento e oi tenta e -qUatro 
mil e seiecantos Cl'uZairos) , sendo: · 

~ I - Crt ,45. 800,00 (quer.enta 8 'se1e mil e oitocentoa l cruzeiros), conforme Nota de EAlJenho n g 'ooNEOl9261 Em~ tida 
· an 23/03/90 a ert 115.000,00 (cento 8 quinze mil cruzai 

.: · ros) 1 Elemento de Despesa 3 . 1 .2 ,0 .00, confonne" Nota de ~ 
. '!:- penho nll· 90NEQSJ761 anitida em 21/06/ 90. -

l;I. - ert 1D.E!001 00 (dez mil e o1toc8ntos ·cruzeiros). can 
fonne Not:a de Empen'ho nll 90NEOl9251 emitida em 23/03/ 90 ã 
Crt 12.<XXl1 00 (doza mil cruz.ati-os) 1 ElEmento de Despesa 
3 .1. 3 .2 .001 con1'orme Nota de Çmpenho nD 90NEOSJ771 emitida 
8IJI 21/013/ 90 

SI PARIE..A- Crt l9l,<XXl,OO (cento e noventa e c.rn 11111 
.cruzeiros) sendo: -

I - ert S2. <XXl, 00 ( cinquenta e doia mil i:ruzslros) 1 con 
forme Nota de Empenhb nll 90NE019261 em1 tlda em 23/ 03/90 ; 
ert ll'5:tixl,cx:;l (cento e quinze ·mil cruzeiros), Elemento de 
Despesa 3 , 1 .2.0.00, C01forme Nota de ~enhÓ nll 90NEOSJ761 
~tida em 2Í/06/90. · 

q.AUBll.A QUINTA - [)11. LII3EM~O !p3 AEMSOS: 

Os recursos destinados a execuçlo deste Ocntrato, e! 
rãt;~ liberados em ~~~ parcelas ne f'orma abaixo: 

• .!!_P~- ••• 

2• ffiAIE..A - 'ert l!:2JOOO,OO (cento e cinquen€4 e .do:ls 
mil crouz81rQs), a ser liberada no mês de maio/90. 

.a• PAAIE..A - Cr$ 1?5.000, 00 (·cento e etenta e . ~nco 
mil ~uzslros) a ser liberada no mâa de junho/90·. 

41' PARa:i.A - Cri l.á4. 000, 00 { ~to E! oi tenta e quatrc 
mh cruzslros) a aer liberada no mês de \sgcisto/90. 

511 PARGELA - ·Crt 191, 000,00 (CI!nto e noventa e tun mil 
cruiairos) e ser libtlracfa no mês de outubro)90. 

61 PAACE..A - ert 20? .000, 00 { clwlntoa e seta adl ~ 
.zeiros) a ser liberada QO .mês de novanbro/90 . . 

a..AUSUtJI. SEGIJN[)II. - ·Permanecem inal taradas as oudllalaie 
Cláusulaa e Õcnd19õés dQ Ga11;ràto ~g1n"al. 

n ...: Crt 12.000,00 (doze mil crtlZe1ros), conf'~e Nota • • E, por estarem aesim !ie 'acordo
1 

as partes auinam ~ 
C!B Empenho nll 9oNEOl9251 emitida em 23/03/90 e ,Crt- presen te TERMO AMTI\10 em cinco (05) vias de igual teor e 
12:<XXl,OO (doze mil êruzairos), Elemento de Despesa· 3 . 1 .3 . f'óz:ma para 0 mesmo fim, na presença de duas· (02) teatafi.!J 
2 . 00, conforme Nota · de Etrpenho n ll 90NE03J77, emiti da em · · 

.. . 21/06/ 90 
. .. nhas absixo assirfacfas, 

s• PARIE..A- ert 190.000, 00 (cento e oitenta mil ~ 
zeÚos), sendo: ' 

Macapá,• 21 de jr,nho E!e 1990. 

~O 00 ESTAOO 00 ~· 
- Ocntrataflte : 

I- Crt 65.000, 00 (sassente: e cinco mil cNzsiroa),C01 
f'onne No.ta de Empenho nll 90NE01926, emitida em 23/03/90 ; 
Cr$ 115.000, 00 (cento p quinze mil cruzeiros) 1 Elemento de 
Despesa 3.1.2.0.00, C01forme Nota de ~ho nll 90NED3J76, 
emitida em ?.l/06/90 · A89JCIAçAO DOS V!LUNTAAIDS 00 AMJI..pf.. 

Ocn~atada 

.,. U ·- Crt 15.000,CXJ1~ .m11 áuzeiros), conforme No • 
ta· de Empenho nll 90NE019251 emitida em 23/03/ 90 e Crt -

-·· 12.000,00 (dou mil cruzeiros), Elenento de Despesa 3 ,1, 3 , 
SE:O'IETARXa·.tE.:ESTI.\00 .00 TRABAU:D .E. tA ffla-1~0 SOCI:AL 

00, · ccnfarme Nota de EmpenhO nD 9CJala:n?, emitide. em 
SETRAPS • 

21/0B/90. 
· Testemunhaa1 Úeg!ved 11 • 

. GOVERNO DO ESTADO DO At.IA1?A : _ 
SECRETARIA DE ESTAOO DO TRABALHO E O~ PR()!()ÇAO SOC IAc. 

Apro\10: 

COORDENADORIA SETORIAL DE Pl.A\EJAMENT~ 
Guvl)rnodor 

Cronograme de Dese!!Do I so do 111 Termo· A~ i t i vo do Contrato n2 '{XÚ / 90 "' SETRAPS 

• A V A "' 

ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO AMAPÁ 

-ELEMENTO DE 
DESP~ 

FONTE MARÇO MAIO JUNHO AGOSTO OOTUBRO NOVà.tBRO TOTAL ( cR$ ) 

· " 3.i."2.0.00 f.P.E 57.200,00 140.0Ctl,OO 154.000,00 161.~.~ 16? ,00(),(1(1 180.000,00 

3.1.3.2.00 F.P.E 13.200, 00 

T v TA L 7Ó.400,0C 

i~c;..c·-~~··
1 

4nefe da C.S .P f 
ez- !Búrfo#Jin Jo C.,rlfUI 
~"""""'"' ... •AP• 

12:000,00 
. 

' 

152.llro,llt' 

Macdf)cÍ-AP, 21 

2l.OQO,OO 22 • 8C<' 1 .)C . 24.000,.00 .27.opo,oo 

. . 

175.000,00 184. 6(\;, .:\' 191.000,00 207.000,00 

de junho de 1990 

. . 
rlltStl DE ' IBQUIIO E -. 
..... lfadO llltiUIIY~ · .C.,., 

860.000.0C 

120.000,00 

. 

.. 
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MaCA á , 26-07-90 . DI.tluO OJICIAL Pãg. a· 

·GOVERNO DO ESTADO OQ NMPÁ o • 
·Aprovo: 

~ECRETAI\1.\ DE ESTADO DO TRABALHO E DA ~C)IQÇÃO· SOCIAL 
.:"~'\."1\~E~ IA SETCI\IAL CE PLANEJ~L.·m) 

Goverl)udor 

Pl ano de Ápl icaç;u ck; 111 T~M110 AditÍ'vo do Contrato nll 001/90 " SETRAPS 

ASSOCIAÇÃO OOS VOL.UNTÁRIOS DO AMAPÁ 

E~EMENTO DE .. 
DESPE5o\ 

FONTE E S P E C I F I C A Ç Ã O VALOR ' ( NCZS ) 

, 
I . 

3.1.2 .~.00 F.P .E Mdt.er1al de Cun.s411K1 860. 000. ('e 

3 .1.3.:! .00 F.P.E C'ut!'nl!l S.~r·v i ljl'l" c Encarg<~s 120.000,00 

: -. 
TO T ~L 9SO.iX'O,~ . 

Macapá-AP, 21 de junhodn 1990 

GOVEROO 00 ESTAOO 00 IIJIAPA. 

BECJ\ETAAIA ~ ESTAOO Qll. A~IOJL. T1.RA E 00 ABASTEC!MEm'O 

cnirAÃTO Nll 020/90-SEAG 

!DirmATO QUE ENTRE SI CEI..ESAAM IJ GOVEFit-.0 00 EBTAOO 00 
/~MAPA. E A ~O OE ,AS8IST~ T~CA E EXTEN
çAo RlJW. 00 AJ'AN'A-NJTF.R/AP, llJ.1 A INTER~ Qll. 
SECRETARIA ~ E8TAOO Ql\ A!JUaL Tl.RA E 00 AáAsTECIMEN
TO , PARA 00 fi~ NELE ~a..ARAOOB • 

·o (J)vemo do Eatado do Amapá, .neste ato r~resentado 
por seu Govemaclot, Senhor ..a;~ Gij_TQN PINTO GARCIA, deno
minado ~learnentS CXlNTRATANTE ·e a Associação de A8si.stên 
c1a Técnica a Extenção Rural .do Amepá, inseri ta no cadastro 
Geral da Caltri.buintas do· Min:l.st!irio da Fazenda sob o · n 11 

05.~79:190/0001-54, representada pelo .seu Secretário Exe~ 
tivo, Slltlhor· ASEMffi C!lJTllltiO, doravsnte denominada Cll'miA
TAQI\, can a 1ntarveniênc1a ·de Secretaria 'Ja Estado de Agr! 
cultura, , reprasentada pelo~ Secretário Substituto sS:· 
nhor, GEf'éiO C(IAÇ(BO DO NASCI!AENTO, daqui an diante deno
nd.nada SE'AG, rasolvan de canum acordo finnar o presente Cal 
trato DalSOMte as ·cláusulas e concts.ções seguintes: -

a..Ausul.A PRDrEIRA-00 FUNDAMENTO LEGAL: O p.rÕsente Co!! 
trato. encontra raepaldo no § 211 do artigo 14 do ato das Di! 
posiQÕes Transitórias da Calstituição Federal, na Lai .Can
plementar nll 41 de 22 de Dezembro de 1989 e artigo 22, 1n
'ai:so X do Oecrato-Le:i nll 2.300, em 21 de' novanbro de 1986. 

a..Ausi.JLA SE!lJNI)tl.-IXl OBJETIVO: O presente Contrato ob.
jetiva prcporcionar meios para fllllnuta'!ção da CQIIissão de 
Plene.iamer)to AgrÍcola do Ame.pá-cePA/AP, conforma Plano de 
Aplicação que pase a fazer parte in~te desta instru
mento. 

, 

'"'" I .: 00 CXJN1RATANTE 

a) Repassar dos recursos alopados no orçamento setO
rial da SEAG .o ~.ela%: de CR$ 1~900.000,00 (H1.111 M1~o 8 No
vecentos Mil Cruzeiros), para aten.der o objetivo na cl$.1-
ãula anterior: · 

· b) 'proceder o acanpanhamanto a fiscalização do. presen 
te Coatrato através da rs'A/AP; -

c) realiiar, através de SEAG, a qualquer mananto, caa 
o ~aio de Auditoria/GE'A , auditaga11 nas contas da lll'ITRATA. 
DA. ho que diz raspei to à aplicação· dos racur'so;t, altB.tidã~ 
a adequação nas de:lpesaa, consoente O"' tE~rmos e fina do pra 
•ar te CC!" ti-a ta ; · . · "7 

•à) arcar can toda~ as ra~on:·abilldades de ônus, em'ca 
ao de rescisão ~tratUal, ou qualquer outra despesa oriu,;"' 
da da Le:igi'~ Trabalhista, alocat~do ~cunsoa ccrnPl.anl~ 
taras neceesãrios e.o, Caltrato; e 

e) A SEAG eolid.~ da C(MRATAQII. , a apresentação da 
prestação de contas ra'ferente a aate contrato estabelecido 
na cláusula sétillla do p::e88!"'te inat:runentõ . 

TI - Qll. roNTRA TA [lA. 

a) aplicar os re.cursos de acordo can às termos e fins 
do presente ccntnsto i 

b) enviar tt SEAG, menealtoante e/ou quando solicitado., 
ral.otár1os danonatrativos da execução fÍsica e financeira 

· ttps atividades executadas;. ... 

c) prestar CQ'lta do:S recursos mceb:l.dos à SecretaH.a 

, 

r 
\ 

J 



( 

Maeapá, ~6-07-90 DURIO OriCUL Pãa. 9 

de Estalt:l da FsZ8nda/8EFAZ, atr~vés de oocunentos habaia, 
ccqJroblltérios das . deepesas reali z,t!daa de acoroo t ail as nO!: 
11188 estabelecidas pelo C()ITRATANTE. 

d) _;,ter paaaosl esped.alizaoo para a e>c&cução dd P.l'! 
santa Contrato, 81!1111 qualquer vínculo Bl1lr&gl!lt!cio ca'll o CD~ 
TRATANT'E . 

aÃJSll..A ·QJARTA-M OOTPQ!O: Os raOJr!IDS dastinados à 
lexeCUI}io 00 presente ~treto, no valor da rns 1 .900.000,00. 
lt-Un Milhão e Novecentos Mil Cruzeiros) , ~ão à conta 
do F .P . E. , , PrDgl"81118 04100Ba2 . ?1B, Elamento.de Oaapaaa; ••.• 
3132. co-outros Blrr'Viços e Encargoa, conaoante Nota de ~.! 
nho nll ~05154, am:l.ticio am ~.1JN90. 

a...Au6u.A ChJINTA-()t\ ~O OOs P.EClllSOO: Os raOJr!IDS 
destinados ~ 11~cução do pr8811nta Contreto serão liberados 
1111 IAIIIl única parcela, apÓs a assinatura desta ato. 

a.Ausi..I.A BEXTA-M ~~:·as raOJraos dntinaoos 
à a>c&cução do presente Contrato eerão ~osi'tados am conta 
bllncárla especial a asr ·IIIDV1Jneo\tada pela ClJNTRATA()t\, · de 
acordo ccn o. Plano da Aplicação, prevl.sunta aprovado pálo 
C(JHRATANTE, COIII a movi.nlentação sendo·efOeUvada 1111 cheques 
nominais assegurando-se que não ocorrerêio saques com firftl.
li~das ~stintaa das estabelecidas no plano menciirledo; 

o..Ausu...A s~TIMA-()t\ mEBT~O !E CCJolTAS: A ~TRATAM 
ancamint'm'i à BEAG, prestação de contas da' apli~o dos 
raeursoa recebidos", 1111 decorrânc:La deste Contrato, no pra
zo máximo de :D ( trinte) dias após a vigência do presente 
inatrunento, que apÓs enál.ise a parecer, se~..S rametida ps
ra a s.cr.taria de Estedo da Fazanda/SEJ\AZ , para as devidas 

. blli)IS8. 

a.AI.Jsl1..A OITA'*'-M VIcélc:IA: . O ~re&enta contrato terá 
vigânc:La da 00 ( aasaenta) dias, conteooa da data da sua as 
sinat:ura. 

a.Ausu..A ~~ F\JIJ..'I~O: A publicação oo preaante 
Contrato no Dl.ário Of'ic:Lal. lt:l GoVerno do Estaoo, deverá asr 
fllita no prazo da 20 (vinte) dias, cc.ntadoa da date da as
sinatura. 

c:t.AustLA IÊ:IMA-M REBCisi{O: Mediante assentirnEJnto,Qo,a 
partes contretad!!s es'.e instrU'Ifento poderá ' aar rescindido 
111 pla1o direito, por inadimplamento de quaisquer de suas 
cláusulas a condições inclepEJndentamEJnte de aÇão, notifica- · 
ção ou interpelação judicial. •·· 

a..AusulA ~CDN\ miUEIAA-00 F!JlO: Para d1.ri.rn1r quai.! 
quer wvidaa surgidas an conaequêrtcia oo não ~anta da 
qualquer cláusula deste contreto, de COIIII..III acordo as partas 
interaa~daa elegan o Foro da Conarca da lotscapá, ca'll •xcl!! 
sêio da qualquer outro, ROI' rMis privilegiado que seja. 

E, por .atarem de caiUI·acordo, f'inMm o preaent. Con 
trato .. os (cinco) vias igual teor 11 ronna, para o ~ 
fim da direitQ, na presença da 02 (duas) tasti!IIIUnhas abai
)(0 nOIIIBI!I das. • 

Macapá(AP) , 05 da julho de 1.990 • • 

..a;~ GIL Teft PINTO GARCIA 
CONTAATAII.'TE 

• CR$ 1,00 

El...aiENTO OE IESPEBA VAL.tfl 
----------~--------·----wma:;. SERVIÇCE E EN::AAOOS . 1 . 900, 000 

TOTA. L 

AIBD'I CXlJTIIIHJ 
A'õTEJl./AP . 

1,900.CXXJ 

MllCIIPá(AP), 06 de julho de 1990 • . 

GaQIO CARIXEO 00 NASCI.UEHTO 
BEAG 

C(J,f)ANHIA ~FR}-LIGAS 00 NAAPAM:F A 

CGC l4,sás.2?0/'XXll-2s 

ATA DA ~IA~ 6XTFWlfDINARIA OE 29.00 .90 

Nesta date, àa 15 h, na llltcilt social, na Av. Sant.na , 
429, reata cidade, reunidos 11111 Aaaambléia Geral EJctreordi
~. sob a din1ção do seu Oiretó~perintanci.nta,. Már
cio Von K~r •. tendo a 111111, EchJ~o Paes de ~ MBratr 
COIIIO Sllcratário, a totalidade doa aeúlniatu dll Oonlpamia 
deliberou e aproiiOU, por unenind.dacie , o MgUinta: 1) .... ·n 
tar o capital ' social para crt 711.!528.000,00, IIBcis.am:; 
end.aaão da 4?.305.456.4'71 aÇÕ.s ordináriaa nond.natiW. , do 
valor rond.nal de crt 14.966.561 por lote de mil ações, to
talfzando crt ?OO.ooo:ooo.oo, passando o caput do art. 511 
do Eotatvto Social a vigorar com a eeguinte redação: "' ca 
pi tal social á de Crt 711. 528. 'XXJ, oc( aatacantos a onza ftd: 
lhÕea, quirhantos a vinte • oito mil cruzairos) . dividido · 
em 4'1.51ll.l81.9'n (quarenta e aat:e bilhões, quinhentoa . e 

'.qusranta 8 um milhÕes, cento a oitenta e um mil, novacen -
ta a aatenta 'e sete) açÕes nominativas, inconvers!vaie 8111 

ao portador, do velar nord.nal da Crt 14.966561 por lote da 
ndl ações, sen:lo 47 .385. 548.4'71 ordinárias e 155.633.500 , 
prBferend.ais classe A!~ . Tendo ' os acionistas aberto ..ão da 
pl'llZO lqgal pare o exercício do direito da praferêhcia, • 
declarando os dalaia ~onistaa niio ter interesse na pre -
santa aubacri~, a acionista CAEMI ·MINE~ E AETAl..UftliA 
S.A. subscreveu • i~teuralizou, 811 dintwiro, a. totalic18de. 
do aumento, rrectianta ut1Uzaçãc dos rwcursoa que paaaaia 
na conta da adiantamento ~ &~manto de capital; aaainan
dQ, asaiJI, o BoletiJ!I de à.lbacrição; 2) alt.rar a ~ 
da al~,._ C do artigo 13 do Eatatvto Social,· para aubsti -
tuir o ~K~ntanta fixado .. OTN'.a por ~K~ntante 8111 BTNt', pas
sando o citado ctiapoaitiiAl a vi11orar com a seguinte n1da -
çeo : "autorizar a Companhia a dar aVais, cauções ou f'ian -
çaa , a adquirir ou ali•nar benà, . ~ contrair 8111pl"ést11110, a 
celebrar outros contratóa • a pl'llticar outros atos, 88111 -

pra que tsis ope~a envolwram valor &~parior ., equiva 
lenta a 1 .000.000(....,;. rdlhão) de BTNf"; 3) eleger, pare o1 
rator da ~a, o Sr. Wandarlai viçoso Faguncias, bra: 
aile1ro, casado , economista, cr· l .957 .33?-IFP, CPF 043.341. · 
757~1, residente a ctomiciliado na F\.la Ciro Uontairo, 101, 
na cidade oo Rio qe Jane1ro-RJ, COII mandato até à . ~ 
Asaenbl.éia Geral Drctinátia, estando eu• ran.me.ração inel.U! 
da no 1110ntan~ global aprovadp na Assanlbl.éia Geral Orcti,.ç 
ria ·realizada .,. 33.04.90. Enecarnsda • reunião, foi at. 
ata lalirada, lida e · aprovada. Santana , 29 da junho de 1990. 
Márcio Von Kruger, Praidenta ... Edl!lundo P•s de BarToa M8r 
car, Sacratá.HJo - CAIIMI MltERAÇJD E IETALU~IA S.A., CD : 
PMfiiA PLIXU.IM OE ~AS ~ lotit-E;RAÇ1(J-CAEM:T, CAt«l..AAIA 
~])EtmlS E PARTJClP~ LTDA.; BMCO FINABA OE. IN
\EBT 1\IENTO 8. A. , 8AND" ~R::ANT n. DE sh:J PN.JLO 8. A. , FINoi6A 
I..EASW> AAfBI),I,MENfO ~~IL S.A . , FutOJ 0E IN\EBTDEN
TO OA AUAZ0N:rA - FINAM, COnfere com a t.nl.nacrição . 

EIMJ~ PAES OE BARRlS loE:Fl:ER 
Sllcretário. · 

• ABaiR CXlJntHl 
~TAM 

... 

IFJéiO cW:l!XEO 00 NASCIMENTO 
• BEAG 

.AJnta Canercial do T. F. do Amapá 
CERTIFICO o arquiV8118nto destll doa..Niento aob o 

I'Úiero abai)(Q'. • 

23 ..u.. 90 002099 

WAAÍl.lA CAVALCANTI 
Sec. Geral 



. . · ... 
. . .. .• 16-:07-90 ·: ,... ,. : 

. ... 
ÍDI'Nt«A FERfis..4..IW ~ NUPA - 'a:' A 

. CIJ: 14.535.2?0/tXD-26. ·. 

mni. IE à.B:RIÇ1to r:1e 4?.:J)5.456.4nc"-'a~~ • ~-:. 
ta bil.hÕu, tremntaa e cinco ld.lhÕes, qu~ • Ci~. 
quenta e lleia 1111 ' ~troi:entu e aet:éntâ e Mtll} ~· 
ordlniriu rold.netilo'U, ii\CIDAWintÍ~o<~~ie ea ao po~r, na 
wa1or total de ~ ?I.JMP:D.rm.oo{set.centoa • oito 111 . -
1hÕell . '* CNZIIi~ , · • . • : 

Nl !E ·Pf~Ei3 · VALpR TO!AL 
B.JBDUTAS; DAS AÇtlE81 SlBD'tT'ORI 

CAEMIM~E 
. MET Al.JR)IA 6. A. 

. . 
4?.305.4!56.477 ?Ce.ooo.aoo,m 

CAEM! IU:f€~ E IETAUl!I)IA B, A. 

EIII..INX) p~ !E IWRI8 J,l!~ 
~reu;r .. · 

WANEFI.EI Vrçcal FAWtUs 
Obwtar 

.· 

... 

~ [ri , .VERA MAtUA ·tiarA CaF:A, PrHS..dwlta do lll.al'eny 1 
. A. ·. ClA.I~ueandD das a~ta.d.çõee -~·· • 

1 
CXJSitEIWCD, cpa o Eatatuto Saj:ial riO Chlbe, dete:rnd. 'I 

;.. Wliçio ~a Prutca.,aia e Can•lho Fi~l, c111 3 .. 3 
~. na ....,dllk.dnzana ~ - ~ ~J..!loi . • 

: . 
' t:XlNIItEJW«X), . «- n .. ta ..U da jUlho a atual Pntai~ 

cSa ~leta .., lllindatct dll 3 .ano•; . . . , . . 

Art. 611 - ~-- 1111 diiiP.,oe.içPu .. ccnt:rú:to; . . . 
:MI~ 111' FIReSIIENCIA 00 ~NY, In •• , OS de juÍhD 

• • • f • 

lia 1.990. . . . . . 

...:RA IIARIA CXIITA CXJI\tA 
- Preld.CÍIIota -

--~------------~----------_.---- , · EB'TAOO 00 NIM'A. . 
MEFEI'fl.M a&JNICIM.. !E 'YA~ 

FIRI!RITO 

.•lEI Nll: 3??~VM . 

· ÓlOPÕII aotn a npgullll-:ltação· da venda dto ·!inta S~ 
·e 'dá outra~J providindaa. · . · 

.o ~EFEITO WNICI~ !E ~CAA( 
Faç~ Mber que .a· CÜ!era l!lJniclpel de YaCapê, Dacrfto 

eu. aancl.CJna a . eeg~inte t.ai : . 

Art . 111 - Fica irÍati~{do no l&lnic{pio da Uac- o 
~trole e a · N.acaliuçio·. de camenciali'zaçãa de Hnta 

6p~. • . 
. Art. 21 - B CCI"'trole • a 1'iec:alimção de "-'• u.te· o 

artigo antario,: •r'IÍ aJC'Cldo por órgão ~etalta do Podllr 
E.a..~tivo ll.lnic:LPI'l, o .~1 f"amaCC'fÍ aos ' ••a.be~tOa 
que camarcilll1Zlllll o prdduto a li~ BI!Cled:n.c:a,' 

·. 
Art. 311 - A 11e1da do prolilta Tinqa B~ paa• a aer 

· prlwi:s.w da ~tabel.ad.Jaao\taa ~erciais álvidamwlte cada! 
tradoâ pelo Podar E~cut.!vo Ml.nicipal. · · . . . . .. 

Art , 411 - Fica o Ntlltieltu:1....,tll CCIIIII"d.al abrigado a 
1'i.1111r .. local via!vela l.ia.v;e fomec:Ltla pele árgãa CCIIII

petarta • a regia trai' na Nota Fiilc:a1 o QI'Uiu-,.ço. e o n~ 
da ~·tro do ca~~pre~, · 

PNWÍwo llNICXl ..: A CGl~aeio da H~ 1'ica candi
cl..onadD áo aictaà~ta do eatabalectr.-lto junto 1110 árgio 
~et.inte. 

•Art, 511 - Os ~~e"\0~'811 dll ).8 WIOS eÕ podl8rio a~irlr 
Ttnta Bt:Lray, :ac.oqJ~~n~ de pala ou teaponaéveill . 

: . rxrex~. a neceUidade de IIU'car a data para ·a 
· ~ação daa elld.gGu ~ ~ .S,c1atárl.oe ~ Cl&.lb.; 

'. · l . Art . 6t1 - Qlt.rÁ 110 Poder E*ICUU.w IICinidpal atreviá 
~~: . . · t 40 ár;iie .~~ 1'itst;:ali'zar e apii..r ta~lta variável de 

· !I) a ·l.DQ URI (u.iidadti ~acal ctp aQ11CÍpia} boa eatabelaci-
. Art. 11 - ~· ~· B~ ~ Chlbe, ~ t'IA'l~ J ~to ca1181'Cia1e IJAI COIIJIPI'IMI~ta 1nf'rigiJ"M eata .... 1 . , 

'ne !edlt Adldniatl'a~\lll e A'*lida Nlçoea Lnidú nl 341, nos . 

· harárioe nar.iil dlt ~tea a ea"'~ ·.- lD. 26.a7.90, I ~IJW=O ONICO- Elll caao ,de .nd.nc1dinc1~ aplicar-.. ~ * 01lpu 'para CCII'ICO&l&•• P. Cll1'goe Elat1- ·-é 811 dobro a 1111.1lta 1'111'.-J.de neeta 11rt1Qo. 
wa .m.. nfWi*-t · · · · · · . 

· : · · . · ' · · . · · · Art • . 711 .:. AI!' ~·- que' Já ~c1a}i~ o prolilt:' 
~. 2• - WIRrM 1 a data de :fl.O? .9Q, para a rwllza- f tario ua prazo de 60 dia a a partir da dll ta dll ,..Qu~tação 

9iCJ dU 8~ 814Jl'acitaclaiÍ; . . dlllit;a Lld. para U ragUlatirZBJ'811 pei,tnta o oiogão CCIIPiitente 

· ~t. 311 - 4 •vobl9io t8nÍ' tnlc:Lo àe 08:00... ha • -~~·. 
·,_,ta u l"l:~ da aC:arctJ em o ~ ctlapõe o eatatutá 
do Clubet . . . 

• Art. 4.11 .:.. 8Ó poderio • ~di datar aoa cargoaala~wa 
dO Clia, oe e6c:t..oa ~·CDltar. lldli dll tria enae CCI1118CU 

t:1wa CDIO e6eioa COltribui.nW. e r:pM, .. ••ti ~ Au1 tea r;á;. 
ae -• ~aalidaliH jiA'\ta ~. TUC!LII'8ria ctJ ciut.i.; . 

•Art. 511 - O a6cL.o no ata da voUçio tarà Q&.- i$J18~ 
. tar à Ueaà receptm'a 'doa votae !l -.i taliG ~ PllQI!IMnto n-t 

·1190. . . 

'• 

Art 131 - Esta l..81 eará r.ÇA~teda pelo Podm" E,._ · 
cutivo•W.:,1c1pal. .. no ~zg de 6D di.ae, da data ~ ~• puiJl! 
CBGio. 

Arl: 911 - A ~..tnta L81 .eattwrá _. vt# ~ data âa. 
!UII pubÍiesoçio . · 

'Art. 1011 ~ RavoQant-ãa as dtapo81çõn am ~o. 
PALk.:a ~IMD B.WiA, .ai CM de j~ da 19'30 

JOÃO ALBERTO RCDUGLEB CIPitERIBE 
PREfEITO •t.tUÇ:iPAL DE MN:JPÂ 
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